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CODIGO  NOME  VALOR
11.10.24.131.3012.2421  Publicidade Institucional
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  2.235.603,95
19.10.27.812.3017.2897  Realização de Eventos de Esporte, Lazer e Recreação
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  170.000,00
57.10.15.451.3022.1170  Intervenção, Urbanização e Melhoria de Bairros - Plano

de Obras das Subprefeituras
  44905100.00  Obras e Instalações  800.000,00
      3.205.603,95

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, 
em igual importância, das seguintes dotações:
CODIGO  NOME  VALOR
11.10.04.122.3024.2100  Administração da Unidade
  33901400.00  Diárias - Civil  29.430,00
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  116.728,32
11.10.04.122.3024.2429  Parceria Público Privada (PPP) - Contrapartidas
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  1.000,00
11.10.04.122.3024.2479  Instituição de Equipe de Transição
  33903000.00  Material de Consumo  15.000,00
  44905200.00  Equipamentos e Material Permanente  10.000,00
11.10.04.122.3024.4851  Parceria Público Privada (PPP) - Geradores Urbanos
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  1.000,00
11.10.24.126.3012.8024  Operação e Manutenção do Portal da PMSP
  33904000.00  Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação -

 Pessoa Jurídica  247.969,20
11.10.24.131.3012.8052  Publicações de Interesse do Município
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  1.000,00
11.20.04.122.3024.2100  Administração da Unidade
  33503900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  137.285,86
  33504800.00  Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas  54.000,80
  33901400.00  Diárias - Civil  30.000,00
  33903000.00  Material de Consumo  31.145,15
  33903300.00  Passagens e Despesas com Locomoção  142.624,58
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  686.264,97
  33909300.00  Indenizações e Restituições  1.674,47
  44905200.00  Equipamentos e Material Permanente  42.732,21
11.20.04.122.3024.2103  Administração do Edifício Matarazzo
  33903000.00  Material de Consumo  79.225,38
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  227.642,96
  44905200.00  Equipamentos e Material Permanente  44.025,12
11.20.04.122.3024.2404  Ações do Programa Agentes de Governo Aberto - 

Programa de Metas 34.b
  33903600.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física  24.000,00
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  56.144,00
  33904700.00  Obrigações Tributárias e Contributivas  4.800,00
11.20.04.126.3011.2818  Aquisição de Materiais, Equipamentos e Serviços de

 Informação e Comunicação
  33904000.00  Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação -

 Pessoa Jurídica  78.723,31
  44904000.00  Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - 

Pessoa Jurídica  1.000,00
  44905200.00  Equipamentos e Material Permanente  5.050,00
11.20.04.126.3024.2171  Manutenção e Operação de Sistemas de Informação e 

Comunicação
  33904000.00  Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - 

Pessoa Jurídica  481,35
11.20.04.131.3012.2389  Comunicação e Orientação na Valorização e Cuidado na

 Primeira Infância - Programa de Metas 14.b
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  35.103,13
11.20.07.212.3015.8182  Fomento à Cooperação, Parcerias e Captação de

 Investimentos Internacionais
  33804100.00  Contribuições  21.110,27
  33901400.00  Diárias - Civil  50.441,14
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  58.824,73
  44903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  1.000,00
11.20.24.131.3012.2394  Campanhas de Prevenção e Conscientização Sobre Uso 

Abusivo de Alcool e Outras Drogas - Programa de Metas 15.e
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  177,00
64.10.15.452.3006.1169  Reforma e Acessibilidade em Passeios Públicos - 

Programa de Metas 2.c
  44903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  400.000,00
65.10.15.451.3022.1637  E660 - Melhorias de Bairro, Serviços de Zeladoria, 

Manutenção e Reforma de Espaços e Áreas Públicas, 
Serviços Urbanos e Saneamento na Região da 
Subprefeitura da Mooca

  44903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  85.000,00
66.10.15.451.3022.1170  Intervenção, Urbanização e Melhoria de Bairros - Plano 

de Obras das Subprefeituras
  44905100.00  Obras e Instalações  400.000,00
72.10.15.451.3022.1639  E663 - Melhorias de Bairro, Serviços de Zeladoria, 

Manutenção e Reforma de Espaços e Áreas Públicas, 
Serviços Urbanos e Saneamento na Região da 
Subprefeitura de Sapopemba

  44903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  85.000,00
    3.205.603,95

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 10 de 
dezembro de 2020, 467º da Fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, Prefeito
PHILIPPE VEDOLIM DUCHATEAU, Secretário Municipal da 

Fazenda
Publicado na Casa Civil, em 10 de dezembro de 2020.

DECRETO Nº 59.976, DE 10 DE DEZEMBRO DE 
2020

Abre Crédito Adicional Suplementar de R$ 
271.547.335,81 de acordo com a Lei nº 
17.253, de 26 de dezembro de 2019.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, na conformidade 
da autorização contida na Lei nº 17.253, de 26 de dezembro de 
2019, e visando possibilitar despesas inerentes às atividades 
da Subprefeitura M'Boi Mirim, dos Encargos Gerais do Muni-
cípio, da Secretaria Municipal das Subprefeituras, da Secretaria 
Municipal de Turismo, da Subprefeitura Ermelino Matarazzo, da 

 GABINETE DO PREFEITO
BRUNO COVAS

 LEIS
 LEI Nº 17.537, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2020

(PROJETO DE LEI Nº 509/20, DA VEREADORA 
ADRIANA RAMALHO – PSDB)

Denomina Praça Laurides Mantovani 
Mazzali a praça localizada no espaço 
delimitado pelas ruas Mário Pinheiro e 
Capitão Guedes de Souza, no Distrito de 
Vila Guilherme.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que 
a Câmara Municipal, em sessão de 24 de novembro de 2020, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica denominado Praça Laurides Mantovani Mazzali 
o espaço livre 1M do Croqui Patrimonial 100.790, delimitado 
pelas ruas Mário Pinheiro e Capitão Guedes de Souza e por 
lotes particulares, situado na Quadra 479 do Setor 68, no Dis-
trito de Vila Guilherme, Subprefeitura Vila Maria/Vila Guilherme.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 10 de 
dezembro de 2020, 467º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, PREFEITO
ORLANDO LINDÓRIO DE FARIA, Secretário Municipal da 

Casa Civil
MARINA MAGRO BERINGHS MARTINEZ, Respondendo pelo 

cargo de Secretária Municipal de Justiça
Publicada na Casa Civil, em 10 de dezembro de 2020.

 DECRETOS
 DECRETO Nº 59.968, DE 10 DE DEZEMBRO DE 

2020

Abre Crédito Adicional Suplementar de R$ 
85.000,00 de acordo com a Lei nº 17.253, 
de 26 de dezembro de 2019.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, na conformidade 
da autorização contida na Lei nº 17.253, de 26 de dezembro de 
2019, e visando possibilitar despesas inerentes às atividades da 
Secretaria do Governo Municipal,

D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 85.000,00 

(oitenta e cinco mil reais), suplementar à seguinte dotação do 
orçamento vigente:
CODIGO  NOME  VALOR
25.10.13.392.3001.6395  Realização de Eventos Culturais
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  85.000,00
      85.000,00

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, 
em igual importância, da seguinte dotação:
CODIGO  NOME  VALOR
25.10.13.392.3001.6354  Programação de Atividades Culturais
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  85.000,00
      85.000,00

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 10 de 
dezembro de 2020, 467º da Fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, Prefeito
PHILIPPE VEDOLIM DUCHATEAU, Secretário Municipal da 

Fazenda
Publicado na Casa Civil, em 10 de dezembro de 2020.

DECRETO Nº 59.969, DE 10 DE DEZEMBRO DE 
2020

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 180.054,00 de acordo com a Lei nº 
17.253, de 26 de dezembro de 2019.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, na conformidade 
da autorização contida na Lei nº 17.253, de 26 de dezembro de 
2019, e visando possibilitar despesas inerentes às atividades da 
Secretaria Municipal de Cultura,

D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 180.054,00 

(cento e oitenta mil e cinquenta e quatro reais), suplementar à 
seguinte dotação do orçamento vigente:
CODIGO  NOME  VALOR
25.10.13.392.3001.6387  Fomento à Cultura da Periferia de São Paulo
  33903600.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física  180.054,00
      180.054,00

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, 
em igual importância, da seguinte dotação:
CODIGO  NOME  VALOR
25.10.13.392.3001.6387  Fomento à Cultura da Periferia de São Paulo
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  180.054,00
      180.054,00

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 10 de 
dezembro de 2020, 467º da Fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, Prefeito
PHILIPPE VEDOLIM DUCHATEAU, Secretário Municipal da 

Fazenda
Publicado na Casa Civil, em 10 de dezembro de 2020.

DECRETO Nº 59.970, DE 10 DE DEZEMBRO DE 
2020

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 2.200.000,00 de acordo com a Lei nº 
17.253, de 26 de dezembro de 2019.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, na conformidade 
da autorização contida na Lei nº 17.253, de 26 de dezembro de 
2019, e visando possibilitar despesas inerentes às atividades do 
Fundo Municipal de Saúde,

D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 2.200.000,00 

(dois milhões e duzentos mil reais), suplementar à seguinte 
dotação do orçamento vigente:
CODIGO  NOME  VALOR
84.10.10.302.3003.4107  Administração de Material Médico Hospitalar e

Ambulatorial
  33903000.21  Material de Consumo  2.200.000,00
      2.200.000,00

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º far-
-se-á através de recursos provenientes do excesso de arrecadação.

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 10 de 
dezembro de 2020, 467º da Fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, Prefeito
PHILIPPE VEDOLIM DUCHATEAU, Secretário Municipal da 

Fazenda
Publicado na Casa Civil, em 10 de dezembro de 2020.

 DECRETO Nº 59.971, DE 10 DE DEZEMBRO DE 
2020

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 670.000,00 de acordo com a Lei nº 
17.253, de 26 de dezembro de 2019.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, na conformidade 
da autorização contida na Lei nº 17.253, de 26 de dezembro de 
2019, e visando possibilitar despesas inerentes às atividades 
da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer e da Secretaria 
Municipal de Cultura,

D E C R E T A:
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 670.000,00 

(seiscentos e setenta mil reais), suplementar às seguintes dota-
ções do orçamento vigente:
CODIGO  NOME  VALOR
19.10.27.812.3017.2897  Realização de Eventos de Esporte, Lazer e Recreação
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  450.000,00
25.10.13.392.3001.6395  Realização de Eventos Culturais
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  190.000,00
25.10.13.392.3001.6399  Realização de Projetos Culturais
  33503900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  30.000,00
      670.000,00

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, 
em igual importância, da seguinte dotação:
CODIGO  NOME  VALOR
11.60.04.122.3024.2239  Ações Voltadas para Políticas Públicas
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  670.000,00
      670.000,00

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 10 de 
dezembro de 2020, 467º da Fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, Prefeito
PHILIPPE VEDOLIM DUCHATEAU, Secretário Municipal da 

Fazenda
Publicado na Casa Civil, em 10 de dezembro de 2020.

DECRETO Nº 59.972, DE 10 DE DEZEMBRO DE 
2020

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 1.544.976,64 de acordo com a Lei nº 
17.253, de 26 de dezembro de 2019.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, na conformidade 
da autorização contida na Lei nº 17.253, de 26 de dezembro de 
2019, e visando possibilitar despesas inerentes às atividades da 
Secretaria Municipal de Educação e da Secretaria Municipal de 
Segurança Urbana,

D E C R E T A:
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 1.544.976,64 

(um milhão e quinhentos e quarenta e quatro mil e novecentos 
e setenta e seis reais e sessenta e quatro centavos), suplemen-
tar às seguintes dotações do orçamento vigente:
CODIGO  NOME  VALOR
16.19.12.366.3010.2829  Manutenção e Operação da Rede Parceira - Alfabetização

de Jovens e Adultos
  33503900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  149.887,73
38.10.06.181.3013.2192  Manutenção e Operação da Guarda Civil Metropolitana
  33909300.00  Indenizações e Restituições  1.395.088,91
      1.544.976,64

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, 
em igual importância, das seguintes dotações:
CODIGO  NOME  VALOR
16.19.12.361.3010.2826  Manutenção e Operação de Unidades Educacionais - Escola

Municipal de Ensino Fundamental (EMEF)
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  149.887,73

38.10.06.181.3013.8020  Ações Integradas de Segurança Pública - Operação
Delegada - Convênio SSP SO

  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  1.395.088,91
      1.544.976,64

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 10 de 
dezembro de 2020, 467º da Fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, Prefeito
PHILIPPE VEDOLIM DUCHATEAU, Secretário Municipal da 

Fazenda
Publicado na Casa Civil, em 10 de dezembro de 2020.

DECRETO Nº 59.973, DE 10 DE DEZEMBRO DE 
2020

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 10.076.633,12 de acordo com a Lei nº 
17.253, de 26 de dezembro de 2019.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, na conformidade 
da autorização contida na Lei nº 17.253, de 26 de dezembro de 
2019, e visando possibilitar despesas inerentes às atividades da 
Autoridade Municipal de Limpeza Urbana,

D E C R E T A:
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 

10.076.633,12 (dez milhões e setenta e seis mil e seiscentos 
e trinta e três reais e doze centavos), suplementar à seguinte 
dotação do orçamento vigente:
CODIGO  NOME  VALOR
81.10.15.452.3005.6007  Serviços de Limpeza Urbana - Varrição e Lavagem de

Áreas Públicas - Programa de Metas 1.b, 1.c, 1.d e 1.e
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  10.076.633,12
      10.076.633,12

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes do superávit financei-
ro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior.

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 10 de 
dezembro de 2020, 467º da Fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, Prefeito
PHILIPPE VEDOLIM DUCHATEAU, Secretário Municipal da 

Fazenda
Publicado na Casa Civil, em 10 de dezembro de 2020.

DECRETO Nº 59.974, DE 10 DE DEZEMBRO DE 
2020

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 52.790.252,51 de acordo com a Lei nº 
17.253, de 26 de dezembro de 2019.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, na conformidade 
da autorização contida na Lei nº 17.253, de 26 de dezembro de 
2019, e visando possibilitar despesas inerentes às atividades 
da Secretaria Municipal de Turismo, da Secretaria Municipal de 
Cultura, da Secretaria Municipal de Mobilidade e Transportes, 
da Secretaria Municipal das Subprefeituras e da Secretaria do 
Governo Municipal,

D E C R E T A:
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 

52.790.252,51 (cinquenta e dois milhões e setecentos e no-
venta mil e duzentos e cinquenta e dois reais e cinquenta e um 
centavos), suplementar às seguintes dotações do orçamento 
vigente:
CODIGO  NOME  VALOR
11.10.24.131.3012.2421  Publicidade Institucional
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  5.210.505,03
12.10.15.543.3022.1193  Obras e Serviços nas Áreas de Riscos Geológicos
  44909200.00  Despesas de Exercícios Anteriores  3.218.743,81
20.10.26.453.3009.4701  Compensações tarifárias do sistema de ônibus
  33904100.00  Contribuições  30.167.000,00
25.10.13.392.3001.6359  Fomento às Linguagens Artísticas
  33903100.00  Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, 

Desportivas e Outras  5.812.934,64
73.10.23.695.3015.2048  Projeto Áudio Visual
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  8.381.069,03
      52.790.252,51

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes do superávit financei-
ro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior.

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 10 de 
dezembro de 2020, 467º da Fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, Prefeito
PHILIPPE VEDOLIM DUCHATEAU, Secretário Municipal da 

Fazenda
Publicado na Casa Civil, em 10 de dezembro de 2020.

DECRETO Nº 59.975, DE 10 DE DEZEMBRO DE 
2020

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 3.205.603,95 de acordo com a Lei nº 
17.253, de 26 de dezembro de 2019.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, na conformidade 
da autorização contida na Lei nº 17.253, de 26 de dezembro de 
2019, e visando possibilitar despesas inerentes às atividades 
da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, da Subprefeitura 
Campo Limpo e da Secretaria do Governo Municipal,

D E C R E T A:
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 3.205.603,95 

(três milhões e duzentos e cinco mil e seiscentos e três reais e 
noventa e cinco centavos), suplementar às seguintes dotações 
do orçamento vigente:


